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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 09, tendo sido selecionados, 

dentre outros, julgados no tocante a home care, falecimento de paciente, retirada dos 

equipamentos, inocorrência, majoração do dano moral e servidor público acometido de 

surto psicótico, pedido de exoneração, reconhecido o vício de consentimento, anulação do 

ato administrativo com efeitos ex tunc.   

 

Fonte: PJERJ.  

 

Segunda Seção definirá momento da existência do crédito para fins de 

sujeição aos efeitos da recuperação 

 

A Segunda Seção vai definir, no rito dos recursos repetitivos, o momento em que o crédito 

decorrente de fato ocorrido antes do pedido de recuperação judicial passa a existir para o 

fim de submissão a seus efeitos: se a data do fato gerador ou a do trânsito em julgado da 

sentença que o reconheceu. 

 

Para resolver a controvérsia, o colegiado afetou ao sistema dos repetitivos os Recursos 

Especiais 1.843.332, 1.842.911, 1.843.382, 1.840.812 e 1.840.531 – todos de relatoria do 

ministro Villas Bôas Cueva. 

 

A questão submetida a julgamento está cadastrada como Tema 1.051 na base de dados do STJ e tem a seguinte 

descrição: "Interpretação do artigo 49, caput, da Lei 11.101/2005, de modo a definir se a existência do crédito é 

determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito em julgado da sentença que o reconhece". 

 

Decisões divergentes 
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O relator destacou que, embora haja um número considerável de precedentes acerca do tema e a questão já esteja 

praticamente uniformizada no tribunal, ainda é possível verificar a existência de decisões divergentes nos tribunais 

estaduais. 

 

Entre os precedentes do STJ mencionados pelo ministro está o REsp 1.727.771, de relatoria da ministra Nancy 

Andrighi, no qual se definiu que "a constituição do crédito discutido em ação de responsabilidade civil não se 

condiciona ao provimento judicial que declare sua existência e determine sua quantificação". Segundo o precedente, 

"tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em momento anterior àquele em que requerida a recuperação judicial, 

deve ser reconhecida sua sujeição ao plano de soerguimento da sociedade devedora". 

 

Para o ministro Villas Bôas Cueva, "o julgamento de tal questão em feito submetido ao rito dos recursos repetitivos 

vai proporcionar segurança jurídica aos interessados e evitará decisões divergentes nas instâncias ordinárias e o 

envio desnecessário de recursos especiais e agravos a esta Corte Superior". 

 

Além da afetação, a seção decidiu pela suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território nacional, excetuada a concessão de tutelas 

provisórias de urgência, quando presentes seus requisitos. 

Recursos repetitivos 

 

O novo CPC regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo – ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o 

rito dos recursos repetitivos –, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

João Fortes Engenharia entra em recuperação judicial 

 

Gabinete Web: agilidade, mobilidade e portabilidade para magistrados e servidores 

 

Prefeitura de Duque de Caxias é condenada por troca de bebês em maternidade do município 

 

VEP prorroga até o dia 15 de junho a permanência em casa de presos em regime aberto, 

semiaberto e condicional em razão da pandemia 
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Fonte: TJRJ 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa decisão que obrigou Piauí a adotar medidas que interferiam na estratégia de combate 

à Covid-19 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido do Governo do Piauí para afastar decisão do Tribunal de Justiça 

(TJ-PI) que havia determinado a efetivação de uma série de medidas relacionadas à prevenção da Covid-19 no âmbito 

de um dissídio coletivo de greve já arquivado. Entre outras providências, o estado teria de fornecer, imediatamente, 

insumos, materiais, medicamentos e equipamentos para atender a população e os profissionais de saúde e inaugurar 

e garantir pleno funcionamento de dez leitos de UTI no Hospital da Polícia Militar, além de resguardar todos os direitos 

dos médicos que trabalham ou trabalharão na área, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. 

 

Greve 

 

Em 2019, o Sindicato dos Médicos do Piauí comunicou que deflagraria greve por tempo indeterminado, a partir de 

16/7. No entanto, houve conciliação entre o governo estadual e a entidade de classe. Em 20/4 deste ano, em razão 

da pandemia da Covid-19, o sindicato solicitou a execução da liminar requerida anteriormente, e o pedido acabou por 

ser admitido pelo Tribunal local. 

 

Na Suspensão de Liminar (SL) 1321, o estado sustentou o grave risco de violação à ordem pública e ao próprio 

interesse público e apontou diversos vícios processuais no dissídio coletivo. Argumentou ainda que a atuação do 

Poder Judiciário estaria interferindo diretamente na estratégia elaborada pelo Poder Executivo para o combate ao 

coronavírus. Segundo a argumentação, todas as medidas já providenciadas para conter a disseminação do 

coronavírus no Piauí estão em consonância com as orientações técnicas impostas pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e ficarão em risco se porventura tiver de cumprir as determinações do TJ-PI. 

 

Critério de conveniência e oportunidade 

 

Para o ministro Dias Toffoli, a medidas determinadas pelo TJ-PI em tão curto espaço de tempo e sob pena de multa, 

relativas à área de saúde pública, não podem ser isoladas nem impostas unilateralmente, notadamente em tempos 

de pandemia. “Parece claro que a execução dessas medidas poderá acarretar grave lesão à ordem público-

administrativa e mesmo econômica no âmbito do Estado do Piauí”, afirmou. 

 

De acordo com o presidente do STF, também não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que 

seja a intenção ao editá-la, substitua o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da 

administração pública, pois não cabe ao Poder Judiciário dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada 

de uma decisão administrativa. 

 

Toffoli enfatizou ainda que a imposição de ordem contra o Poder Público contraria a orientação dada pelo STF sobre 

o tema de que a celebração de convenções e acordos coletivos de trabalho é direito reservado exclusivamente aos 
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trabalhadores da iniciativa privada. “A negociação coletiva demanda a existência de partes formalmente detentoras 

de ampla autonomia negocial, o que não se realiza no plano da relação estatutária”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida suspensão de decretos sobre funcionamento de comércio em Parnaíba (PI) e Limeira 

(SP) 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento a duas Reclamações (RCLs 40130 e 40366) em que os Municípios de 

Parnaíba (PI) e Limeira (SP) questionavam a suspensão, pela Justiça, de decretos que permitiam o funcionamento 

do comércio local durante a pandemia do novo coronavírus. Segundo a ministra, não houve afronta ao entendimento 

do STF sobre a competência concorrente entre os entes federados para dispor sobre a matéria. 

 

Distanciamento social 

 

Na RCL 40130, o Município de Parnaíba questiona decisão em que o Juízo da 4ª Vara Cível local suspendeu a eficácia 

do Decreto Municipal 471/2020. A RCL 40366 foi ajuizada pelo Município de Limeira (SP) contra decisão semelhante 

da 4ª Câmara de Direito Publico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) em relação ao Decreto 

Municipal 155/2020. Nos dois casos, o entendimento foi de que as normas municipais contrariam regras estabelecidas 

em decretos estaduais sobre o funcionamento de atividades comerciais e a extensão do prazo das medidas de 

distanciamento social. 

 

Competência concorrente 

 

Os municípios sustentavam afronta ao entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 6341, quando foi 

reconhecida a competência concorrente dos entes federativos para a adoção de medidas normativas e administrativas 

de enfrentamento à Covid-19 e para a definição dos serviços essenciais. Alegavam ainda afronta à Súmula Vinculante 

38, que atribui ao município a competência para fixar o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais.  

 

Justificativa 

 

Ao examinar as reclamações, a ministra Rosa Weber observou que, no julgamento da ADI 6341, o Supremo assentou 

a competência comum administrativa entre a União, os estados e os municípios para a tomada de medidas normativas 

e administrativas acerca de “questões envolvendo saúde”. Para ela, pode-se compreender, desse entendimento, que 

a norma estadual não necessariamente condiciona a municipal. 

 

Entretanto, segundo a ministra, o município somente poderia fazer ajustes à determinação da norma estadual, a fim 

de atender necessidade local, se fosse capaz de justificar determinada opção como a mais adequada para a saúde 

pública, em razão do pacto federativo na repartição de competências legislativas comum administrativa e concorrente. 

No caso, de acordo com as decisões questionadas, não houve justificativa ou comprovação para a adoção, no âmbito 

municipal, de postura diversa do isolamento social orientado pelos estados. 
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Presunção de normalidade 

 

Em relação à alegação de afronta à SV 38, a ministra explicou que o enunciado não trata da situação de emergência 

de saúde pública decorrente do novo coronavírus. O verbete, assinalou, pressupõe situação de normalidade social, 

com regularidade de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, de modo a caracterizar a matéria como de 

interesse exclusivamente local. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Relator não vai examinar pedido de entidades estudantis para adiar o Enem 2020 

 

O ministro Gurgel de Faria decidiu que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) não vai analisar o pedido da União 

Nacional dos Estudantes (UNE) e da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes) para adiar a realização 

do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), marcado para 1º e 8 de novembro. 

 

Relator do mandado de segurança impetrado pelas entidades, o ministro afirmou que elas não apresentaram nenhum 

ato assinado pelo ministro da Educação, Abraham Weintraub, o que inviabiliza a análise do pedido. 

 

Gurgel de Faria destacou que as impetrantes apenas citam editais lançados pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia vinculada ao Ministério da Educação responsável pela 

realização do exame. 

 

Segundo as entidades estudantis, mesmo após o país inteiro adotar medidas para contenção da pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), o Ministério da Educação manteve a programação do Enem para novembro, com período de 

inscrição entre 11 e 22 de maio, de acordo com as regras anunciadas pelo Inep em editais publicados em março. 

 

Desigualdade social 

 

A UNE e a Ubes afirmaram que o Inep é subordinado ao Ministério da Educação – o que justificaria o ajuizamento do 

mandado de segurança contra ele – e que as inscrições para o Enem ocorrem antes mesmo do retorno às aulas 

presenciais no Brasil – situação que gera prejuízo para milhares de alunos impedidos de estudar e se preparar para 

as provas em razão do isolamento social. 

 

As entidades mencionaram publicações do Inep em redes sociais, nas quais afirma que o cronograma está mantido, 

bem como entrevistas em que o ministro da Educação declarou que o Enem 2020 não sofrerá alterações. 

Para as demandantes, o cenário atual viola a isonomia e favorece o aumento da desigualdade social, pois os 

estudantes pobres das cidades ou de áreas rurais têm dificuldade para estudar pela internet e, muitas vezes, nem 

conseguem se alimentar adequadamente nesse período de isolamento social. 
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Prova pré-constituída 

 

O ministro Gurgel de Faria ressaltou que, de acordo com o artigo 105 , I, b, da Constituição, compete ao STJ 

processar e julgar mandados de segurança impetrados contra atos do próprio tribunal, de ministros de Estado e dos 

comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Ele observou, porém, que não foi juntado ao mandado de 

segurança nenhum ato praticado pelo ministro da Educação 

 

"Assim, inexistindo ato concreto praticado pelo ministro de Estado da Educação, evidencia-se a sua ilegitimidade e, 

em consequência, a incompetência do STJ para processar e julgar o presente feito", concluiu. 

 

O relator lembrou que, no mandado de segurança, é indispensável que a prova do direito seja pré-constituída, 

apresentada no momento da impetração – ou seja, não é possível a produção posterior de provas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Seção Judiciária da Bahia é competente para julgar ação que questiona decreto sobre armas de 

fogo 

 

A ministra Assusete Magalhães declarou competente o juízo da 4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária da Bahia 

para julgar pedido de anulação do Decreto 9.685/2019, assinado pelo presidente Jair Bolsonaro. 

 

De acordo com os autos do conflito de competência, foi ajuizada ação popular para obter a declaração de ilegalidade 

do decreto que aumentou as hipóteses de registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição no Brasil. 

A ação foi proposta na Justiça Federal de Salvador, a qual remeteu os autos à Justiça Federal de São Paulo. 

 

O juízo suscitante (4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária da Bahia) argumentou que, embora não seja com os 

mesmos fundamentos, a ação popular apresenta identidade de pedido com outra ação que tramitou na Justiça Federal 

de São Paulo, pois trata da declaração de nulidade ou inconstitucionalidade do Decreto 9.685/2019. Segundo o juízo 

suscitante, isso atrai a incidência do inciso II do artigo 286 do Código de Processo Civil (CPC), segundo o qual, tendo 

sido extinto o processo anterior sem resolução do mérito, e reiterado o pedido, as causas devem ser distribuídas por 

dependência. 

 

Para o juízo suscitado (19ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), não há identidade de partes e 

causa de pedir da presente demanda com a ação que lá tramitou e foi extinta. De acordo com o juízo suscitado, para 

haver prevenção do juízo em ação popular, os fundamentos das ações devem ser os mesmos – o que não ocorre no 

caso analisado, pois o fundamento da ação já extinta era a inconstitucionalidade, em abstrato, do decreto presidencial, 

questão que só pode ser analisada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Sem identidade 
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De acordo com a ministra Assusete Magalhães, a jurisprudência do STJ preceitua que a propositura da ação prevenirá 

a jurisdição do juízo para todas as ações que forem posteriormente intentadas contra as mesmas partes e sob os 

mesmos fundamentos, em consonância com o disposto no artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei 4.717/1965 (Lei da Ação 

Popular). 

 

A relatora explicou que, como as duas ações são distintas em seus fundamentos – sem identidade de autoria e com 

causas de pedir diferentes –, não é possível falar em prevenção do juízo. Dessa forma, segundo a ministra, o juízo 

suscitante é o que deve analisar a ação popular. 

 

"Na hipótese dos autos, constata-se que a ação popular visa à 'procedência do pedido de anulação do Decreto 

9.685/2019 e, por consequência, de todos os demais regulamentos expedidos em decorrência do referido decreto', 

não se requerendo, portanto, que seja declarada sua inconstitucionalidade em abstrato, razão pela qual não há falar 

em prevenção do juízo", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido de ex-conselheiro do TCDF para remessa de ação da Operação Caixa de Pandora 

à Justiça Eleitoral 

 

A Quinta Turma rejeitou habeas corpus no qual o ex-conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) 

Domingos Lamoglia de Sales Dias, investigado na Operação Caixa de Pandora, pedia a remessa de ação penal contra 

ele para a Justiça Eleitoral. Para o colegiado, como a apuração criminal ainda está em curso na Justiça comum e não 

há decisão sobre eventual conexão dos crimes com a esfera eleitoral, seria prematuro que o STJ analisasse o caso 

neste momento. 

 

A Operação Caixa de Pandora – deflagrada em 2009 pela Polícia Federal – investigou esquema de pagamento de 

propina à base aliada ao governo do Distrito Federal na época, além de atos de corrupção praticados antes mesmo 

do exercício dos mandatos no Executivo e no Legislativo naquele período. 

 

De acordo com as investigações, o ex-governador José Roberto Arruda, quando ainda era deputado federal, teria 

formado uma quadrilha para arrecadação de valores de empresas prestadoras de serviços de informática ao governo 

local. Segundo a denúncia, Domingos Lamoglia – nomeado em 2009 para o TCDF – seria responsável por arrecadar 

os recursos ilícitos. 

 

Ainda nos termos da denúncia, os valores arrecadados teriam sido utilizados na campanha eleitoral de 2006 para o 

governo do Distrito Federal, mas parte também seria destinada para o enriquecimento pessoal dos envolvidos. 

 

Quadrilha e corrupção 

 

O ex-conselheiro foi denunciado pelos crimes de formação de quadrilha, lavagem de dinheiro e corrupção ativa. No 

pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a descrição dos fatos narrados na denúncia sinalizaria a sua 
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participação, em tese, em delitos como falsidade ideológica eleitoral e apropriação indébita eleitoral, o que atrairia a 

competência da Justiça Eleitoral para o julgamento da ação. 

 

O relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a questão da incompetência da 

Justiça comum não chegou a ser decidida, no mérito, nem em primeiro nem em segundo graus, de forma que seria 

inviável a apreciação do pedido pelo STJ, sob pena de supressão de instâncias. 

 

Além disso, ele ressaltou que o ex-conselheiro "deixa claro que não existe sequer apuração de crimes eleitorais 

relacionados à sua conduta, requisito essencial para justificar eventual modificação de competência por conexão". 

 

Sem elementos 

 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou também que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 

quando analisou pedido de liminar em habeas corpus, entendeu que os trechos da denúncia que foram apresentados 

pela defesa não continham as informações elementares sobre a existência dos crimes eleitorais mencionados. 

 

Por não reconhecer evidente ilegalidade na decisão impugnada pelo habeas corpus, capaz de justificar o afastamento 

da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal e o processamento do pedido no STJ, o ministro afirmou que se deve 

resguardar a competência do TJDFT para a análise do tema, evitando a indevida supressão de instância. 

 

Veja a notícia no site 

 

Emprego de arma branca no roubo pode ser circunstância desabonadora na primeira fase da 

dosimetria 

 

A Quinta Turma entendeu que o emprego de arma branca no crime de roubo pode servir como circunstância judicial 

desabonadora no cálculo da primeira fase da dosimetria da pena, em virtude da revogação do artigo 157, parágrafo 

2º, I, do Código Penal (CP) pela Lei 13.654/2018. 

 

O entendimento veio na análise de habeas corpus impetrado em favor de pessoa condenada a seis anos de reclusão 

pela prática de roubo. Na primeira instância, ao impor a pena-base acima do mínimo legal para o delito – que é de 

quatro anos –, o juiz considerou o fato de o crime ter sido cometido com uso de faca e aumentou a pena-base pela 

metade. 

 

Interposta a apelação, a pena-base foi reduzida para cinco anos, pois o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

considerou que a fração aplicada pelo juiz para majoração da pena-base foi desproporcional. A corte estadual optou 

pela fração de um quarto. 

 

Constrangimento ilegal 
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Ao STJ, a defesa alegou a ocorrência de constrangimento ilegal, tendo em vista a desproporcionalidade do aumento 

da pena-base na fração de um quarto em razão de uma única circunstância negativa – o que estaria em desacordo 

com a jurisprudência. 

 

Sustentou ainda que a arma branca não poderia ser reconhecida como causa especial de aumento de pena, em 

virtude da entrada em vigor da Lei 13.654/2018, não sendo, do mesmo modo, razoável a sua utilização para aumentar 

a pena na primeira fase da dosimetria em fração maior que um oitavo ou um sexto. 

 

A Lei 13.654/2018 afastou o aumento de pena para o roubo cometido com emprego de arma de qualquer tipo, na 

fração de um terço até a metade, e instituiu o aumento de dois terços para o roubo praticado com arma de fogo. 

Depois, a Lei 13.964/2019 restabeleceu o aumento de pena para o roubo com arma branca. 

 

Circunstância judicial 

 

Em seu voto, o ministro relator do caso, Ribeiro Dantas, registrou que, embora à época do crime o emprego de arma 

branca não fosse considerado circunstância majorante na terceira fase do cálculo da pena por roubo, em virtude da 

revogação do artigo 157, parágrafo 2º, I, do CP pela Lei 13.654/2018, nada impede a sua eventual valoração como 

circunstância judicial desabonadora na primeira fase da dosimetria. 

 

No entanto, o magistrado apontou flagrante ilegalidade em relação à fração de aumento adotada na primeira fase, 

visto que a corte estadual majorou a pena-base em um ano apenas em razão de uma circunstância judicial. 

 

"Considerando o aumento ideal em um oitavo por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre 

o intervalo de pena abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador, que corresponde 

a seis anos, chega-se ao incremento de cerca de nove meses por cada vetorial desabonadora", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspensas ações que pedem manutenção do serviço de telefonia mesmo sem pagamento 

 

Em decisão liminar, o ministro Herman Benjamin suspendeu sete ações civis públicas ajuizadas em todo o país contra 

as operadoras TIM, Claro, Vivo e Oi com o objetivo de que, durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-19), os 

serviços de telecomunicações prestados pelas companhias não sejam interrompidos mesmo em caso de falta de 

pagamento pelos consumidores. As ações estão em juízos federais e estaduais. 

 

A suspensão vale até que a Primeira Seção julgue o mérito de um conflito de competência sobre o caso. Até lá, o 

ministro designou a 12ª Vara Federal de São Paulo para decidir sobre eventuais medidas urgentes, excetuando-se 

da ordem de suspensão o controle, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), das tutelas provisórias 

emitidas pelo juízo designado. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FEmprego-de-arma-branca-no-roubo-pode-ser-circunstancia-desabonadora-na-primeira-fase-da-dosimetria.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e5439c46c90471312b308d7f7381a1a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637249692661070786&sdata=fZ%2FgJVpjePgNA4UZYTPzeICxUp2K4U0bHhuLh5Tw9L4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSuspensas-acoes-que-pedem-manutencao-do-servico-de-telefonia-mesmo-sem-pagamento.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e5439c46c90471312b308d7f7381a1a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637249692661080786&sdata=zWzeloqJnL8yGydFwEtKaIXmeKrng1EMn7%2B1WME38is%3D&reserved=0


A vara federal de São Paulo foi escolhida porque ali está um processo com a discussão mais abrangente sobre o 

tema, além de ser o juízo no qual tramita a ação que tem como parte a Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel). 

 

Na decisão, o ministro também manteve as tutelas provisórias de urgência eventualmente proferidas nas ações, salvo 

decisão em sentido contrário pela Justiça Federal de São Paulo, a qual poderá ser reexaminada pelo TRF3, nos 

termos do artigo 64, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Covid-19 e isolamento 

 

De acordo com a TIM – suscitante do conflito de competência –, as ações civis públicas foram ajuizadas sob o 

argumento de que, em virtude da pandemia da Covid-19 e da necessidade de as pessoas permanecerem isoladas 

em suas casas, seria necessário obrigar as operadoras de telefonia a não interromperem os serviços, mesmo diante 

da falta de pagamento. 

 

Ainda segundo a TIM, como todos os juízos proferiram decisões sobre pedidos de liminar – proibindo ou não o corte 

do serviço –, todos se consideraram competentes para o julgamento das demandas, configurando-se o conflito de 

competência. 

 

Concessionárias 

 

O ministro Herman Benjamin apontou que, embora possam ser diferentes as providências que cada réu deva adotar 

para cumprir os comandos judiciais – como expedir atos normativos, no caso da Anatel, ou se abster de interromper 

serviços, no caso das concessionárias –, a causa de pedir em todas as ações civis públicas é a mesma. 

 

Apesar de as demandas coletivas em trâmite na Justiça estadual terem sido propostas contra pessoas jurídicas de 

direito privado, o relator lembrou que as empresas são concessionárias de serviços públicos regulados por normas 

federais. 

 

Exatamente sob esse ângulo, ressaltou o ministro, a 12ª Vara Federal de São Paulo deferiu pedido de urgência com 

base, entre outros normativos, na Lei 8.987/1995, que dispõe sobre a concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos. A decisão foi posteriormente suspensa pelo TRF3, sob o fundamento de risco de grave impacto 

econômico-financeiro para o setor de telecomunicações. 

 

"Assim, identifica-se, em primeira análise, a competência da Justiça Federal, sobretudo quando se nota que a 

discussão em curso no juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo é mais abrangente, na medida em que a 

demanda foi lá proposta contra o órgão que regula concessionárias de serviços de telecomunicações de todo o país", 

concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ arquiva reclamação após pedido de exoneração de juíza 

 

Ações apoiam Judiciário a enfrentar Covid-19 em prisões e no socioeducativo 

 

Corregedor pede informações a GT de falências para elaborar provimento 

 

Fonte: CNJ    

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  

https://www.cnj.jus.br/cnj-arquiva-reclamacao-apos-pedido-de-exoneracao-de-juiza/
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